
ECRETON.2351 DE 28 DE JUNHODE 2021

(Dispõe sobre Abertura de Crédito Suplementar e da outras providencias)

PAULO HENRIQUE FRANCESCHINI, Prefeito Municipal de
Analândia, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas porLei,
DECRETA:

Artigo 1º) - Fica aberto crédito adicional suplementar novalor de R$ 1.926.114,00
(ummilhão, novecentose vinte e seis mil, cento e quatorze reais) destinadoao reforço orçamentário
das seguintes dotações:

Dotações
o

— DT -
10.301.9007.2035|Manutençãodos Serviçosde Atenção Básica Recurso: 1.310
3.1,90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas

o CARS 110.028,00

— 1d[10.301.9007.2035|Manutenção dos Serviços de Atenção Básica | Recurso: 1310
3.190.130 | Obrigações Patronais.

-
R$ 58.699,

[08.244.9008.2008|Manutenção da Assistência Social JJ Recurso: 1.510
3.1.90.11.00| Vencimentose Vantagens Fixas—R$ 66.345,00|
08.244.9008.2008|Manutenção da Assistência Recurso: 1.510
3.1.90.13.00 RS. 34.810,00 |

08.243.9009.2009 | Manutenção do Conselho Tutelar | Recurso: 1.510

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais R$ - 1.967,00

Recursos: 1.22012.361.9011.2011 o3.1.90.13.00 CRS 14.976,00

12.365.9014.2014|Manutenção do EnsinoInfantil Recurso: 1.210

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 82.650,00|
12.361.9030.2030|Manutenção do FUNDEB70% Fundamental
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas R$. 89.921,00 |

- |

12.361.0030.2030|Manutenção do FUNDEB 70% Fundamental Recurso:2.261] |

[3.190.130
—

Obrigações Patronais R$
—
6466200]

| 12,365.9032.2032 Manutenção do FUNDEB 70% Infantil
[3190.13.00 | Obrigações Patronais —

RS 45.811,00 | MY
V

/
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T
Manutenção dos Serviços de Esporte é Lazer27.812.9020.2020

— | Reeurso: 1.110
3.1.90.13,00 Obrigações Patronais R$ 6.275,00

20.606.9022.2022 | MANUTENCAO SERVICOS AGRICOLAS | = HO
3.1.90.13.00 | Obrigações Patronais, [R$ 38800

[17512.9023.2023|MANSERVICOS SANEAMENTOBASICO | «10
[3190.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas R$, 11.110,00

17.512.9023.2023|| MANSERVICOS SANEAMENTOBASICO
3.1,90.13.00 Obrigações Patronais R$

04.122.90042004 | MANSERVICOS ADMINISTRATIVOS | Ee
3.3.90.40.00 “Serv. De Tecnologia da Informação Comunicação|R$ 55.200,00 |

|

15.452.9006.2006|MAN SERVICOS DE UTILIDADE PUBLICA Recurso: 2.100
3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros PJ R$ 105.207,00

10.301.9007.2035. MAN SERVICOSDE ATENCAOBAS Recurso: 1.310
39.00 Outros Serviçosde Terceiros PJ R$ 924.715,00

10.304.9007.2038
o

Recurso:5.300
3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros PJ R$ 36.520,00

12.362.9015.2015||MANUTENCAO DOENSINO MEDIO Recurso:1230 |

3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros PJ R$ 80.000,00 |

20.606.9022.2022 MANUTENCAO SERVICOS AGRICOLAS Recurso: Io3.3.90.39.00] Outros Serviços de TerceirosPJ RES 0,00

[17.512.9023.2023|MAN SERVICOS SANEAMENTO BASICO ||Recurso: 1.110

[3.3.90.30.00 Material de Consumo RS 119.000,00|
TOTAL

ma

ES 26.114,00

Artigo 2º) Os recursos destinados a atender as despesas decorrentes do presente
crédito, serão aquelas originadas pela anulação parcial ou total das seguintes dotações:

50.000,00 /

Dotações — o| 04.122.9002.2002 MAN GABINETEDO PREFEITO - | Recurso: 1.110

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 80.000,00 |

04.122.9004.2004|MAN SERVICOS ADMINISTRATIVOS Recurso: 1.110
(3.1,90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas R$

04.122.9004.2004|MAN SERVICOS ADMINISTRATIVOS
|
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Prefeitura Municipal da
icia Climática de An:

[5.T509T00” —
entenças Judiciais. 5 50.000,00

04.122.9004.2004||MAN SERVICOS ADMINISTRATI Recurso: 1.110 |EO Sentenças Judiciais R$ 650.000,00

[08.244.9008.1068|AQUIS VEÍCULO ASSISTENCIA SOCIAL Recurso: 1.510
4.4,90.52.00 Equipamento e Material Permanente R$ 40.000,00 |

APOIO (CEIRO AO ESTUDANTE.
Outros Serviços de Terceiros PJ

12.362.9015.: MANUTENCAO DO INO MEDIO
3.3,90.39.00 Outros Serviços de Terceiros PJ 200.000,00[33903900|OntrosServiços

de j

[12306.9018.2018—|Manutenção da Merenda Escolar
—

Recurso:1.200
[3390.30.00 Material de Consumo R$ 180.000,00

23.695.9021.1066|CENTRO DE CONVIVÊNCIA
o —|Recurso:2100

4.4.90.51.00 “Obras e Instalações] R$ al6

R$ 1.926.114,00“JTorAL:

Artigo 3º) — Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Analândia, em 28de Junhode 2.021
Í

aanRan
PAULOHENRIQUE FRANCESCHINI

PREFEITO MUNICIPAL

Publicado naPrefeitura ques de Analândia em, 28 de Junho de 2.021
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